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C om a finalização da reforma
do Código Florestal em

2012, após quatro anos de acirra-
dos debates no Congresso, a ex-
pectativa no campo se volta para a
liberação dos instrumentos para im-
plementação das novas regras. O
primeiro desses instrumentos, o
sistema informatizado do Cadastro
Ambiental Rural (CAR), será obriga-
tório para todos os proprietários ru-
rais e poderá estar disponível na
internet a partir de maio.

Na avaliação do presidente da
Comissão de Meio Ambiente (CMA),
senador Rodrigo Rollemberg (PSB-
DF), efetivar essa base nacional de
dados sobre os 5,4 milhões de imó-
veis rurais brasileiros será o grande
desafio da agenda ambiental do Exe-
cutivo em 2013.

"O CAR é o primeiro passo da
agenda pós-código, a ferramenta
inicial para que seja possível a re-
gularização ambiental das proprie-
dades rurais", disse. O sistema
para o cadastramento, em elabora-
ção pelo Ministério do Meio Ambien-
te, está em fase de teste e será dis-
ponibilizado pela internet a todos os
proprietários rurais.

"O sistema está sendo feito de
forma integrada a cadastros já exis-
tentes em alguns estados, com o
aproveitamento das informações já
disponíveis para a formação de uma
base unificada. Os estados terão
papel relevante em todo o processo
de regularização ambiental, princi-
palmente por ser o gerenciamento
florestal uma atribuição estadual",
explicou Paulo Guilherme Cabral,
secretário de Extrativismo e Desen-
volvimento Rural Sustentável.

Assim que for liberado, o aplica-
tivo poderá ser acessado pela inter-
net, para que o agricultor cadastre

CADASTRO OBRIGATORIO DO NOVO CODIGO
FLORESTAL PODE SER LIBERADO EM MAIO

Quando liberado, aplicativo poderá ser acessado pela internet, para que o agricultor cadastre sua
propriedade com apoio de imagens de satélite e ferramentas para elaboração de plantas georeferenciadas

sua propriedade, informando, entre
outros dados, localização, tamanhos
e atributos ambientais, como áreas
de preservação permanente (APP) e
de reserva legal. Estarão disponíveis
imagens de satélite e ferramentas
para elaboração de plantas georefe-
renciadas.

Os estados terão papel rele-
vante em todo o processo de re-
gularização ambiental, principal-
mente por ser o gerenciamento
florestal uma atribuição estadual

Paulo Guilherme Cabral, se-
cretário de Extrativismo e Desen-
volvimento Rural Sustentável

Regularização
Para propriedades com passivo

ambiental, a liberação do CAR repre-
senta o início da contagem de tem-
po para a regularização. Serão dois
anos, a partir de portaria do ministé-
rio, que deve sair junto com o aplica-
tivo para o cadastro.

Ao cadastrar a área, o proprietário
indicará onde será feita a recuperação
da porção desmatada ilegalmente. Na
seqüência, ele poderá aderir ao Pro-
grama de Regularização Ambiental
(PRA), a ser criado nos estados, rece-
bendo orientação técnica sobre as es-
pécies a serem utilizadas e a melhor
tecnologia para a recuperação.

Com a adesão ao PRA, ficam
suspensas as multas por descum-
primento da lei florestal, conforme
as regras do novo Código Florestal.
O cancelamento definitivo das mul-
tas, no entanto, só ocorre quando a
área estiver totalmente recuperada.
O governo poderá fazer o acompa-
nhamento de todo o processo por
meio dos dados do CAR e de ima-
gens de satélite.

'Escadinha'
O novo Código Florestal prevê

faixas menores de recomposição de

APP para pequenas propriedades,
para qualquer tamanho de rio: pro-
priedades até um módulo fiscal de-
verão recompor faixa de mata de 5
metros de largura; de 1 a 2 módu-
los fiscais, faixa de 8 metros de lar-
gura; e de 2 a 4 módulos fiscais, 15
metros de mata ao longo dos rios.

Para propriedades de 4 a 10
módulos fiscais, será obrigatória
a recomposição de pelo menos 20
metros de mata, em rios de até dez

metros. Para as demais situações,
será obrigatória a recomposição
de mata em faixa correspondente
à metade da largura do rio, obser-
vado o mínimo de 30 metros e o
máximo de 100 metros.

A área máxima obrigatória de re-
composição de APP não pode ultra-
passar 10% das propriedades com
até 2 módulos fiscais e 20% das
unidades de 2 a 4 módulos fiscais.

* Fonte: Painel Florestal
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VALORES MÉDIO DE MERCADO
Nº PRODUTOS UNIDADE VALOR  R$
1 ÁCIDO SULFÚRICO 98% KG. 2,07R$            
2 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE PLÁSTICO UNID 1,63R$            
3 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE METAL UNID 3,10R$            
4 TAMPA C/BICO DE METAL P/ ALMOTOLIA UNID. 2,23R$            
5 ARAME 14 GALV KG. 8,11R$            
6 ARAME 20 GALV KG. 16,95R$          
7 ARAME 22 GALV. KG. 12,90R$          
8 AVENTAL DE FRENTE SEGURANÇA UNID. 13,40R$          
9 BOTA DE BORRACHA PAR 2,05R$            

10 BOTIJÃO TÉRMICO UNID. 16,50R$          
11 BOTINA DE SEGURANÇA C/BICO DE FERRO PAR 39,50R$          
12 CAPA DE CHUVA COM CAPUZ UNID. 19,00R$          
13 COLETA TON. 9,21R$            
14 CONFECÇÃO DE SAQUINHOS MIL. 21,10R$          
15 ESTRIA RETA MIL. 20,12R$          
16 ESTRIA V MIL. 25,48R$          
17 ESTRIADOR UNID. 3,57R$            
18 ESTRIADOR DE BICO UNID. 4,08R$            
19 FARELO DE ARROZ TON. 506,94R$        
20 GRAMPOS CX. 6,63R$            
21 INSTALAÇÃO DE ÁRVORE COMPLETA MIL. 40,76R$          
22 HASTE P/ FIXAÇÃO DE EMBALAGEM MIL. 10,20R$          
23 LIMA UNID 10,00R$          
24 LUVAS DE RASPA PAR 7,23R$            
25 MARMITA TÉRMICA REDONDA UNID. 9,08R$            
26 ÓCULOS DE SEGURANÇA UNID. 8,65R$            
27 PASTA ESTIMULANTE 24% C/ETHREL KG. 2,80R$            
28 PASTA ESTIMULANTE 24% S/ETHREL KG. 1,50R$            
29 PERNEIRA EM COURO SINTETICO PAR 10,70R$          
30 RASPA DE TRONCO MIL. 34,24R$          
31 RASPADORES UNID. 5,60R$            
32 RESINA ELLIOTTII FOT-FAZENDA FEVEREIRO/2013 TON. 1.468,18R$     
33 RESINA TROPICAL  FOT-FAZENDA FEVEREIRO/2013 TON. 1.400,29R$     
34 SACÃO PLASTICO 100x1,50x0,18 MIL. 1.300,00R$     
35 SAQUINHOS 35x25x0,20 MIL. 130,00R$        
36 TAMBOR REFORMADOS E PINTADO DE 200 LTS UNID 50,00R$          
37 TRANSPORTE ( até 50 km) TON. 30,30R$          
38 TRANSPORTE (de 51 à 150 km) TON. 39,74R$          
39 TRANSPORTE (de 151 à 250 km) TON. 56,11R$          
40 TRANSPORTE (de 251 a 1000 Km) R$/KM 2,41R$            
41 TRANSPORTE (de 1001 a 1500 Km) R$/KM 2,26R$            

O GÊNERO PINUS NO BRASIL: INVASOR,
INJURIADO OU INCOMPREENDIDO?

ão é objetivo aqui discutir a
questão ambiental do Pi-

nus, ou de qualquer outra espécie
considerada invasora por algumas
instituições nacionais. O que se
pretende, é mostrar que de certa
forma se está avançando no en-
tendimento sobre o que se pode
ou se deve fazer. Se de 1970 para
2010, os escoteiros passaram de
distribuidores de mudas de Pinus
para informantes de seu potenci-
al invasor, isso mostra que se
avançou no esclarecimento do as-
sunto para a população. Afinal,
não é objetivo dos escoteiros ou
da população em geral plantar
árvores de Pinus nas cidades
para "Respirar Melhor".

Segundo a EMBRAPA (2005),
as primeiras espécies de Pinus
que foram introduzidas e cultiva-
das no Brasil foram Pinus elliottii
e Pinus taeda, originárias dos Es-
tados Unidos, adaptadas ao cli-
ma das regiões sul e sudeste,
onde ocorrem os plantios comer-
ciais dessas espécies. A partir da
década de 1960, iniciaram-se as
experimentações com espécies
tropicais como P. caribaea, P. oo-
carpa, P. tecunumanii, P. maximi-
noi e P. patula, possibilitando a ex-
pansão da cultura de Pinus em
todo o Brasil, usando-se a espé-
cie adequada para cada região
ecológica. Até o final da década
de 1950, o Instituto Florestal de
São Paulo havia testado um total
de 55 espécies de Pinus.

No ano 2.000, foi dado início à
implantação do híbrido de Pinus

eliliondurensis, ou seja, Pinus elli-
ottii Engelm var. elliottii x Pinus ca-
ribaea Morelet var. hondurensis,
considerado Híbrido F2, devida-
mente registrado no MAPA - Minis-
tério da Agricultura Pecuária e
Abastecimento. Esse híbrido é
produzido pela empresa Pinus
Brasil Agro Florestal Ltda., locali-
zada na Fazenda Pedra Maria, mu-
nicípio de Buri (PINUS BRASIL).

Segundo a SBS - Sociedade
Brasileira de Silvicultura (2008), os
plantios com Pinus no Brasil fize-
ram parte de uma estratégia de
desenvolvimento na década de
1960, implementada por meio de
incentivos fiscais para plantios flo-
restais. Esses incentivos foram
concedidos pelo governo brasilei-
ro até 1986 e os plantios desen-
volvidos por meio deles ajudam a
sustentar atualmente a cadeia
produtiva dessa madeira, a qual
tem participação fundamental na
economia do País. Estima-se que
existam três mil empresas no
Brasil, localizadas principalmen-
te nas regiões sul e sudeste, utili-
zando madeiras de espécies de
Pinus nos seus processos pro-
dutivos, envolvendo mais de 600
municípios.

Segundo Ambiente Brasil, a re-
sina extraída de árvores de Pinus
elliottii possibilitou uma atividade
econômica muito importante no
setor florestal que é a produção,
processamento e exportação de
resina e derivados. O artigo infor-
ma que a produção brasileira em
2002 era de aproximadamente

100.000 t/ano, representando
uma movimentação financeira de
US$ 25 milhões. Com isso, o Bra-
sil passou de importador o expor-
tador deste produto. No aspecto
social, a colheita da resina contri-
buía na época para geração de
mais de 12.000 empregos dire-
tos para o homem do campo, que
resulta no melhoramento das
condições de vida no meio rural. A
produtividade média de resina de
Pinus elliottii, no Brasil, em árvo-
res não melhoradas, era relatada
como sendo de 2 kg/árvore ao ano.

Independente de se classificar
as espécies de Pinus como inva-
soras ou como causadoras de
contaminação biológica deve-se
lembrar dos inúmeros produtos
que a madeira dessas espécies
proporciona e dos inúmeros be-
nefícios que seu plantio pode for-
necer para a sociedade brasilei-
ra. Segundo Ziller (2001), o Pinus
elliottii e o Pinus taeda são espé-
c ies de árvores consagradas
como invasoras no Brasil. A mes-
ma autora, no entanto, registra
que a contaminação biológica é
decorrente das próprias ações
humanas e que o Brasil está en-
tre os países que ainda não des-
pertaram para a questão e que
ainda não tem registros confiá-
veis nem medidas de prevenção,

controle e erradicação, onde re-
querido.

Segundo Odivan Cargnin
(SBS, 2009), vivemos um parado-
xo instigante, onde, mesmo com
tantas virtudes e sendo uma im-
portante alternativa para o desen-
volvimento de muitas regiões, a
cultura de Pinus carece de estí-
mulo governamental e sofre ata-
ques dos mais variáveis possí-
veis, inclusive de dirigentes polí-
ticos que possuem metas de es-
tímulo à indústria de produtos ma-
deireiros. As alegações contra o
seu cultivo vão desde o argumen-
to de que se trata de uma "espé-
cie exótica invasora" até o enqua-
dramento equivocado das ditas
florestas plantadas no âmbito do
Ministério do Meio Ambiente, que
tem a finalidade de preservar e
não de produzir.

Enfim, há muita coisa ainda a
debater, pesquisar, comunicar, in-
formar e esclarecer para que se
possa desfrutar de uma convivên-
cia favorável entre o Pinus, o meio
ambiente e a sociedade brasilei-
ra, o que é vital que aconteça pe-
los benefícios que podem resul-
tar desse entendimento compar-
tilhado.

* Artigo de Professor
Dr. Éverton Hillig
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